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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES PARA FASE/NEGOCIAÇÃO COMPLEMENTAR PREGÃO PRES-
ENCIAL SRP N° 023/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.231/2016.
O Prefeito do Município de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com o disposto na Lei
Federal n° 10.520/02(Lei do Pregão) e Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) e suas atualiza-
ções posteriores; e  
Considerando os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial n° 023/2016 – Processo
Administrativo n° 2.231/2016 (REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA DESTINADA AO EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MACAU/RN E AS SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE);
Considerando que o Sr Juarez Monteiro de Melo Junior, representante legal, questionou verbalmente ao
Pregoeiro a cerca dos itens n° 004, 005, 007, 020, 026, 042, 092, 100, 114, 116, 122, 123, 153, 160, 190, 191 e
217 registrados na proposta de preços inicial da licitante ELIAS AVELINO DOS SANTOS-EPP CNPJ:
24.208.480/0001-49, estarem inferiores aos negociados com as licitantes: NATAL DISTRIBUIÇÃO E
REVENDA LTDA-ME CNPJ: 21.117.496/0001-58, W.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP CNPJ:
07.018.761/0001-10 e B.M TINOCO DE ANDRADE-ME CNPJ: 14.337.094/0001-01, e, que a mesma não foi
declarada vencedora apesar de ter ofertado preços inferiores;

Comissão Permanente de Licitação

Considerando que em análise aos autos do processo em epigrafe e após ouvir o Pregoeiro, foi constatado que
os questionamentos do Sr Juarez Monteiro de Melo Junior procedem;
Considerando que a licitação visa à obtenção da proposta mais vantajosa, devendo estar lastreada nos princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade eficiência, julgamento objetivo, vinculação ao
instrumento convocatório;
Considerando que a administração pública pode rever seus atos administrativos com base no Princípio da
Autotutela, devendo anular, reformar, corrigir e revogar atos administrativos sem a necessidade de acionar o
Judiciário, RESOLVE:
REVOGAR, conforme motivos expostos, o resultado de julgamento do Pregão Presencial n° 023/2016 -
Processo Administrativo n° 2.231/2016, publicado no Diário Oficial de Macau/RN, Edição n°1.110, de 21 de
novembro de 2016 somente na parte atinente aos itens devidamente questionados;
CONVOCAR as empresas: ELIAS AVELINO DOS SANTOS-EPP CNPJ: 24.208.480/0001-49, NATAL DIS-
TRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME CNPJ: 21.117.496/0001-58, W.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ: 07.018.761/0001-10 e B.M TINOCO DE ANDRADE-ME CNPJ: 14.337.094/0001-01 visando partici-
parem da reabertura da fase de lances/negociação referente aos itens n° 004, 005, 007, 020, 026, 042, 092,
100, 114, 116, 122, 123, 139, 153, 160, 190, 191 e 217 a ser presidida pelo Pregoeiro do Município de Macau/RN
às 10h30min do dia 21 de dezembro de 2016.
Dê-se ciência e Cumpra-se.
Macau/RN, 15 de dezembro de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN 




